LEI Nº 3.215, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza o Chefe do Executivo a instalar detectores de metais em portões das escolas da rede municipal de ensino e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a instalar equipamentos detectores de metais nos acessos aos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal que possuam mais de 100 (cem) alunos por turno.

§ 1º O ingresso de toda e qualquer pessoa em estabelecimento de ensino da rede pública municipal sem exceção, está condicionado à passagem por um detector de metais e à inspeção visual de seus pertences, quando identificada alguma irregularidade.

§ 2º Cabe ao Chefe do Executivo regulamentar a presente Lei, no que for necessário.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de outubro de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

